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Moacir Gonçalves da Rocha Júnior, Vereador 
nesta Casa Legislativa, usando de suas atribuições, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal que seja determinado à Secretaria competente, 
providências para que se determine que os funcionários acima de 60 anos 
e dos grupos de risco, se afastarem do trabalho pelo tempo que durar o 
isolamento social. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta medida se faz necessária para resguardar os 
servidores, visto que o índice de mortalidade pelo COVID-19 é 
infinitamente maior nesta faixa etária e para portadores de enfermidades 
de risco. 

Entendo, portanto justificada a presente 
solicitação e aguardo, de sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, o seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 11 de maio de 2020. 
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